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Nome do Acionista

CNPJ ou CPF do acionista

E-mail

Orientações de preenchimento
O presente boletim de voto a distância (“Boletim”) deve ser preenchido caso o acionista opte por
exercer o seu direito de voto a distância na AGOE, nos termos da Resolução da CVM nº 81, de
29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), relativamente aos seus temas de natureza
extraordinária. Para que o Boletim seja considerado válido, é imprescindível: (i) o preenchimento
de todos os campos manualmente e com letra de forma legível, incluindo a indicação do nome ou
denominação social completa do acionista e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de
endereço de e-mail para recebimento de eventuais comunicações; e (ii) a assinatura ao final do
Boletim do acionista ou seu representante legal, conforme o caso e nos termos da legislação
vigente. A Companhia destaca que o presente boletim se restringe às matérias que serão
deliberadas em Assembleia Geral Extraordinária. Para proferir votos relativamente à matéria da
Assembleia Geral Ordinária, o acionista deverá preencher e enviar boletim de voto específico,
que se encontra disponível nos mesmos canais em que o presente boletim foi divulgado. Por fim,
a Companhia esclarece que toda a documentação pertinente às matérias objeto deste boletim de
voto, inclusive o Manual para a Participação de Acionistas e a Proposta da Administração para a
AGO, encontra-se à disposição de V.Sas. no website da CVM (gov.br/cvm), na sede social da
Companhia e em seu website (ri.enjoei.com) e no website da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão
(b3.com.br).

Orientações de entrega, indicando a faculdade de enviar diretamente à companhia ou
enviar instruções de preenchimento ao escriturador ou ao custodiante
Nos termos do artigo 27 da Resolução CVM 81, o acionista poderá exercer seu direito de voto a
distância por meio de uma das opções a seguir descritas: (i) mediante instruções de voto
transmitidas pelos acionistas ao escriturador das ações da Companhia; (ii) mediante instruções
de voto transmitidas pelos acionistas aos seus respectivos agentes de custódia ou ao depositário
central; e (iii) mediante envio deste Boletim devidamente preenchido e assinado diretamente à
Companhia, conforme abaixo demonstrado: 1. Envio das instruções de preenchimento para
prestadores de serviços: O acionista que optar por exercer o seu direito de voto a distância por
intermédio de prestadores de serviço deverá transmitir as instruções de preenchimento do boletim
para seus agentes de custódia ou para o depositário central (caso as ações estejam depositadas
em depositário central) ou para a instituição escrituradora das ações da Companhia (caso suas
ações não estejam depositadas em depositário central), no prazo por eles estabelecido. Os
acionistas deverão entrar em contato com o prestador de serviço que receberá as instruções de
preenchimento do boletim de voto a distância para verificar os procedimentos e prazos por ele
estabelecidos para emissão das instruções de voto via boletim, bem como os documentos e
informações exigidos para tanto. 2. Envio do Boletim diretamente à Companhia: O acionista
deverá encaminhar à Companhia o Boletim devidamente preenchido e assinado
impreterivelmente até o dia 20 de abril de 2026 (inclusive), exclusivamente por meio eletrônico, ao
e-mail: ri@enjoei.com.br, com cópia para juridico@enjoei.com.br, juntamente com os documentos
indicados abaixo: (a) Pessoas Físicas: documento de identidade com foto (RG, RNE, CNH ou
passaporte); (b) Pessoas Jurídicas: cópia do seu último estatuto ou contrato social consolidado e
da documentação societária que comprove os poderes de representação (ata de eleição dos
diretores), bem como documento de identidade com foto (RG, RNE, CNH ou passaporte) do(s)
representante(s) legal(is); e (c) cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto
ou contrato social do prestador de serviço com poderes para representá-lo (administrador ou
gestor), além da documentação societária que comprove os poderes de representação (ata de
eleição dos diretores) e o atendimento da política de voto do fundo, bem como documento de
identidade com foto (RG, RNE, CNH ou passaporte) do(s) representante(s) legal(is). Em caso de
representação por procurador, também será necessário o envio da respectiva procuração,
outorgada há menos de um ano, acompanhada de documento de identidade do procurador, com
foto. Juntamente com a procuração, cada acionista que não for pessoa física ou que não assinar
a procuração em seu próprio nome deverá enviar documentos comprobatórios dos poderes do
signatário para representá-lo. Adicionalmente, a Companhia solicita que, em conjunto com os
documentos acima listados, seja encaminhado, para fins de conferência, comprovante ou extrato
atualizado contendo a respectiva participação acionária, emitido pela instituição depositária ou
pelo agente escriturador das ações da Companhia, conforme suas ações estejam ou não
depositadas em depositário central. O Boletim, juntamente com os demais documentos indicados,
deverão ser recebidos pela Companhia com, pelo menos, 4 (quatro) dias de antecedência da data
de realização da AGOE, ou seja, impreterivelmente até o dia 20 de abril de 2026 (inclusive).
Eventuais Boletins recepcionados pela Companhia após esta data serão desconsiderados. Nos
termos do artigo 46 da Resolução CVM 81, a Companhia comunicará ao acionista, em até 3 (três)
dias do recebimento do boletim, se os documentos recebidos são suficientes para que o voto seja
considerado válido, ou, caso necessário, os procedimentos e prazos para eventual retificação ou
reenvio. Eventual retificação ou reenvio do boletim também deverá ser feita com, pelo menos, 4
(quatro) dias de antecedência da data de realização da AGOE, ou seja, até, no máximo, o dia 20
de abril de 2026 (inclusive).
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Endereço postal e eletrônico para envio do boletim de voto a distância, caso o acionista
deseje entregar o documento diretamente à companhia / Orientações sobre o sistema
eletrônico de participação em assembleia, caso admita tal forma de participação.
O acionista que optar por exercer o seu direito de voto a distância por meio do envio do Boletim
diretamente à Companhia deverá, observadas as orientações descritas nos itens anteriores,
encaminhar o Boletim, acompanhado dos respectivos documentos, para o e-mail
ri@enjoei.com.br, com cópia para juridico@enjoei.com.br.

Indicação da instituição contratada pela companhia para prestar o serviço de escrituração
de valores mobiliarios, com nome, endereço fisico e eletrônico, telefone e pessoa para
contato
BANCO BRADESCO S.A Bradesco Custódia e Serviços financeiros Núcleo Cidade de Deus –
Osasco – SP O exercício dos votos para os acionistas dos livros deverá ocorrer exclusivamente
nas agências Bradesco. Em caso de dúvidas, direcionar o questionamento para: E-mail:
bcsf.escrituracao@bradesco.com.br Telefone: 0800-7011616 (segunda a sexta-feira em horário
comercial)

Deliberações / Questões relacionadas à AGE

[Ativos elegíveis nesta deliberação: ENJU3]

1.  Deliberar sobre a redução do capital social da Companhia, no montante de R$ 384.762.592,49
(trezentos e oitenta e quatro milhões, setecentos e sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e
dois reais e quarenta e nove centavos), sem o cancelamento de ações, para a absorção dos
prejuízos acumulados apurados nas Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 (“Redução de Capital – Prejuízos
Acumulados”).

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

[Ativos elegíveis nesta deliberação: ENJU3]

2.  Deliberar sobre a redução do capital social da Companhia, no montante de R$ 41.344.179,45
(quarenta e um milhões, trezentos e quarenta e quatro mil, cento e setenta e nove reais e
quarenta e cinco centavos), sem o cancelamento de ações, mediante restituição aos acionistas
(“Redução de Capital – Restituição” e, em conjunto com a Redução de Capital – Prejuízos
Acumulados, “Reduções de Capital”).

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

[Ativos elegíveis nesta deliberação: ENJU3]

3.  Sujeito à aprovação e implementação das respectivas Reduções de Capital, alterar o artigo 5º,
caput do Estatuto Social da Companhia, nos termos da Proposta da Administração.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

[Ativos elegíveis nesta deliberação: ENJU3]

4.  Sujeito à aprovação das Reduções de Capital, alterar o artigo 57 do Estatuto Social da
Companhia, nos termos da Proposta da Administração.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

[Ativos elegíveis nesta deliberação: ENJU3]

5.  Consolidar o Estatuto Social da Companhia, de forma a refletir as alterações mencionadas nos
itens 3 e 4 acima, caso aprovadas.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se
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Cidade :________________________________________________________________________

Data :__________________________________________________________________________

Assinatura :____________________________________________________________________

Nome do Acionista :_____________________________________________________________

Telefone :______________________________________________________________________


